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COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECERNº Á"

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN“ 69/1019 — PREFEITO MUNICIPAL -REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 2122, DE H DE OUTUBRO DE 2007, QUEAUTORIZOU A CONCESSÃO REAL DO USO DE CAMPO DE FUTEBOLDISTRITALAO CLUBEATLÉTICO PAULISTANO.

Tram-s: de projeto de lei complementar de ínícialiva doExeculivn Municipal. que, pelo seu lem, deve ser mmm por esta Comissão. nostermos do artigo 74 da Reglmenm [memo (Resolução n. 174/2015).

Assim, esta Comissão Permanente. no âmbito de suasnlribuiçôzs, analisou a matéria e conclui que ª propositura não afronta a LOM, não severificando qualquer óbice. Quan“: às demais questões, seu leermann-se dentro dasno.-mu legais peninentes.

Nestes termas. após análise e discussão da propositura. noslemos do chlmcmo Interno, esta Cºmissãº Permanente opinaFAVORAVELMENTE ao encaminhamento da preseme propositura an EgrégioPlenánn para votação.

Sala das Comissões, E de agosto de 2019.
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